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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1950 — D K 20 D B D B Z B M B R O D B 1923 

Fixa a Força Publica do Estado de São Paulo, para 
o anno de 1924 

O doutor W a s h i n g t o n L u i s P e r e i r a de S o u s a , P r e s i d e n t e 
âo E s t a d o de São P a u l o , 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e 
e u p r o m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1." — A Força P u b l i c a do E s t a d o de, São 
P a u l o , p a r a o exercício do 1924 , compôr-se-á de 8.829 
homens , distribuídos por : 

U m C o m m a n d o G e r a l ; 
C i n c o Batalhões de I n f a n t a r i a ; 
U m R e g i m e n t o de C a v a l l a r i a ; 
D o i s Corpos de G u a r d a C i v i c a ; 
U m C o r p o de B o m b e i r o s ; 
U m C o r p o E s c o l a ; 
U m C u r s o E s p e c i a l M i l i t a r ; 
U m C o r p o de Saúde ; 
U m quad ro de a u x i l i a r e s c i v i s . 

A r t i g o 2." — O pessoal d a Força P u b l i c a terá a c l a s 
sificação cons tante dos quadros annexos . 

A r t i g o 3.° — Os v e n c i m e n t o s dos of f ic iaes, das praças e 
dos a u x i l i a r e s e as dema is despesas d a Força P u b l i c a serão 
os fixados nas tabeliãs a n n e x a s . 

A r t i g o 4.° — A s praças d a Força P u b l i c a perceberão o 
p r e m i o de 6 $ 0 0 0 mensaes, quando enga jadas e de 12$000 , 
também mensaes, q u a n d o reenga jadas . 

A r t i g o 5.° — E ' fixada em 1$200 a diária de alimentação 
das praças. 

§ único — N a s l o ca l i dades em que o preço d a alimentação 
fôr supe r i o r ao fixado, o E s t a d o abonará a differença a cada 
praça, a t i t u l o de indemnização, até ao l i m i t e máximo de 500 
réis por diária. 

A r t i g o 6." — Será a b o n a d a a gratificação extraordinária 
de 50$000 mensaes aos of f ic iaes e a de 15$000 , também 
meusaes , ás praças, q u a n d o destacados e m San t o s . 

A r t i g o 7.° — A t i t u l o de a j u d a de custo , poderá ser for
n e c i d a a diária de 8 $ 0 0 0 aos off iciaes e a de 2$000 ás praças, 
q u a n d o em d i l i g e n c i a f o ra do seu a q u a r t e l a m e n t o . 

§ único — P a r a o effeito dessa a j u d a de custo , a d i l i 
g e n c i a não poderá exceder de 15 d ias , sa l vo em casos espe-
c iaes e m e d i a n t e ordem osc r i p t a do C o m m a n d o G e r a l d a 
Força P u b l i c a . 

A r t i g o 8." — A t i t u l o de a j u d a de custo , poderá ser abo
n a d a a importância de 3 0 0 $ 0 0 0 mensaes , p a r a representação, 
ao C o m m a n d a n t e G e r a l da Foiça P u b l i c a , e a dc lOOfüOO, 
também mensaes, e p a r a representação, aos c ommandan t e s dos 
batalhões e corpos, d i r ec to r d a E s c o l n de Educação P h y s i c a , 
o ommandan t e do C u r s o E s p e c i a l M i l i t a r , c o m m a n d a n t e do R e 
g i m e n t o de C a v a l l a r i a , che fe do C o r p o de Saúde e aos of
ficiaes combatentes do E s t a d o M a i o r do C o m m a n d o G e r a l 
q u e não t i v e r e m o u t r a representação. 

§ único — P a r a o abono des ta a j u d a dc custo , é i n d i s 
p e n s a v e l o effeetivo e x e r c i c i o . 

A r t i g o 9 . " — O n u m e r o de asp i rantes a of f ic iaes não poderá 
excede r de 20 , percebendo os v enc imen tos mensaes de 2 6 2 ^ 0 0 0 . 

A r t i g o 10.° — Os anspessadas e so ldados da G u a r d a C i 
v i c a , de 1." e 2.* classes, perceberão o p r e m i o mensa l . d e 6 $ 0 0 0 
aque l l e s e 3$0Q0 estes. 

A t t i g o 1 1 . " — A s praças d a G u a r d a C i v i c a encar regadas 
do p o l i c i a m e n t o d a C a p i t a l , e as empregadas n a vigi lância do 
perímetro c e n t r a l , perceberão, aq i ' e l l a s , a gratificação meB-
sal de 10$000 e estas a de 15$000 . 

A r t i g o 12.° — O s off iciaes suba l t e rnos encar regados dos 
mesmos serviços perceberão a gratificação m e n s a l de 5 0 | 0 0 0 . 

A r t i g o 13.° — A gratifi jação a que se re f e rem os a r t i gos 
1 1 . " e 12 . " somente será conced ida nos mezes em q u e o of f ic ial 
ou praça não t e n h a f a l t a a l g u m a no serviço. 

A r t i g o 1 4 ° — Od in f e r i o r es e praças qu-mdo t r a b a l h a r e m 
como artífices terão as s egu iu t^s gratifioaçõss : — che fe o u 
encar regado de o f f i c ina , 1$500 po r d i a ; mestre serviço. 
8 0 0 réis por d i a ; operário, 5 0 0 réis por d i a . 

§ único — O s ar t i f i c f s como t a l c lass i f icados terão u m a 
gratificação por d i a de t r a b a l h o de 8 0 0 réis, os in f e r i o res , e 
5 0 0 róis as demais praças. 

A r t i g o 15 . ~ Revogam-se as disposições em c o n t r a r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos 2 0 de 

D e z e m b r o de 1923 . 

W A S H I N G T O N L U I S P . D B S O U S A 

F. Cardoso Ribeiro. 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Justiça e da 
P u b l i c a , D i r e c t o r i a d a Justiça e C o n t a b i l i d a d e , aos 
D e z e m b r o de 1923 . — O d i rec tor , Carlo» Villalva. 
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20 de 

Commando C-eral 

P E S S O A L 

1 Coronel commandante gera l . 

Estado-maior 
i Tenente coronel assistente 
i Tenente coronel instructor e director da 

Esco la de Educarão P h y s i c a . . , 
1 Major secretario . . . . . 
1 Major chefe da Casa Mi l i tar do Pres i 

dente do Estado . 
1 Capitão theaoureiro . . . . 
1 Capitão ajudante de ordens do Secretario 

da Justiça e da Segurança publ ica 
1 Pr imei ro tenente auxi l iar dos detalhes . 
1 Pr imei ro tenente ajudante de ordens do 

Commando Gera l . . . . . 
J P r imei ro tenente ajudante de ordens do 

Presidente do Estado . . . j 
1 Segundo tenente auxi l iar da Secretaria . 
t Segundo tenente intendente archi vista . 

Estado-menor 

1 Sargento ajudante amanuense 
2 Pr imeiros sargentos amanuenses . 
S Segundos sargentos amanuenses 

Quadro annexo 
i Tenente coronel aud i to r . . . .1 
1 Major inspector do Curso de InstrucçSoj 

Gera l . 
2 Capitães professores do Curso de Instruc 

ç§o Gera l . . . . . 
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P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , 20 de 
D e z e m b r o de 1923 . 

W A S H I N G T O N L U I S P . D B S O U S A 

F. Cardoso Ribeiro 
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